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Ofício n° 02/2017                                                                              Porto Alegre, 08 de maio de 2017. 

 
 

 
 

Senhora Conselheira Distrital:  
 
 

O Conselho Distrital de Saúde Sul/Centro-Sul, no uso de suas atribuições 

legais, cumpre lhe informar que o seu Plenário, na reunião ordinária do dia  08 de maio de 2017, 

decidiu: 

1. APROVAR A MOÇÃO DE APOIO  AO COORDENADOR  MORADAS DA 

HÍPICA DANIEL MILKVICZ DE CAMARGO  

 

 

 

Rosemari de Souza Rodrigues 
Coordenadora do CDS SCS 

Gestão 2016-2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Senhora Mirtha da Rosa Zenker 
Coordenadora do Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre 
Av. João Pessoa, 325 – térreo – Cidade Baixa 
PORTO ALEGRE – RS 
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MOÇÃO DE APOIO   AO COORDENADOR DA US MORADAS DA HIPICA 
 
 CONSIDERANDO  as atribuições do Conselho Distrital Sul/Centro Sul ; 

CONSIDERANDO que o Conselho Distrital Sul/Centro Sul é a instância 
descentralizada e regionalizada do Conselho Municipal de Saúde de Porto 
Alegre(CMS/POA), com função deliberativa de planejamento, fiscalização e 
avaliação do Sistema Único de Saúde, na sua área de abrangência; 

CONSIDERANDO o que diz o Art. 8, compete ao Plenário Distrital , 
debater, analisar apreciar e deliberar sobre toda qualquer matéria atinente à 
saúde;  

CONSIDERANDO que o trabalho do servidor Daniel Milkvicz de 
Camargo sempre foi em defesa do Sistema Único de Saúde, dos usuários, 
atuando no controle social. 

 
           O Conselho Distrital de Saúde Sul/Centro-Sul vem manifestar o seu apoio 
enaltecendo suas atribuições, como coordenador e enfermeiro da unidade de 
saúde Moradas da Hípica, onde desenvolve vários projetos relacionados à 
promoção da saúde. O projeto Mentalmorfose já premiado e também indicado 
como destaque 2016 no prêmio anual pelo aniversario do CMS, sem contar das 
inúmeras atividades prestadas por ele na unidade onde atua. 
  
 

 
Aprovado pelo Plenário do Conselho Distrital Sul/Centro Sul 

Reunião Ordinária do dia  08 de maio de 2017 


